
MUNICÍPIO DE SAO SEBASTIAO DO PARAISO
DECRETO Nº 05969, de 10 de dezembro de 2021

DECRETO Nº 05969/2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso no uso de suas atribuições legais e de acordo com a

autorização contida no art. 2º da Lei Municipal nº 4798  de 07 de outubro de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2021 o (s) seguinte (s) crédito (s)

suplementar (es) para reforço da (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s).R$ 87.129,39 (oitenta e sete

mil cento e vinte e nove reais e trinta e nove centavos)

CRÉDITO(S)

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR

02.02.28.846.0000.0.053
- PAG. PRECATORIOS E REQUIS. DE PEQUENO VALOR (RPV)

   339091 - Sentencas Judiciais 61 100 29.176,25

02.05.02.28.846.0000.0.010
- CONTRIBUICAO P/ FORMACAO DO PASEP

   339047 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 261 100 24.500,00

02.08.02.10.302.1001.0.022
- CONTRIBUICOES AOS CONSORCIOS - SAUDE

   337041 - Contribuicoes 624 SEMINS 100 27.000,00

02.14.01.24.131.2401.2.375
- SERVICOS DE PUBLICIDADE E MARKETING

   339039 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 2331 100 6.453,14

TOTAL DE CRÉDITOS 87.129,39

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, de acordo com o §

1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

RECURSO(S)

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR

02.05.02.09.272.0001.2.383
- Aporte Periodico p/ Amort.Deficit Atuarial -INPAR

   339197 - Aporte Cobertura de Defict Atuarial do RPPS 254 100 53.676,25

02.08.02.10.302.1001.0.022
- CONTRIBUICOES AOS CONSORCIOS - SAUDE

   337170 - Rateio pela Participacao em Consorcio Publico 625 SEMINS 100 27.000,00

02.14.01.24.131.2401.2.375
- SERVICOS DE PUBLICIDADE E MARKETING

   339036 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 2330 100 6.453,14

TOTAL DE ANULAÇÃO 87.129,39

TOTAL DE RECURSOS 87.129,39



MUNICÍPIO DE SAO SEBASTIAO DO PARAISO
DECRETO Nº 05969, de 10 de dezembro de 2021

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Sao Sebastiao do Paraiso, 10 de dezembro de 2021.

MARCELO DE MORAIS

Prefeito Municipal
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